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TA DA 7s1a REUrurÃo onorruÁnrA DE pLENARIo Do coREN/pR
REALIZADA NO DIA 15 DE OUTUBRO D8,2024.

da 751a Reunião Ordinária de Plenário (ROP) do Conselho Regional d

Enfermagem do Paraná - Coren/PR, devidamente convocada e realizada a

quinze dias do mês de outubro de 2024, na sede da Autarquia, na R

Professor João Argemiro Loyola, no 74, Seminário, Curitiba - Paraná, com

início às 08h16min. l) ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE QUORUM,

confirmada a participação dos(as) Conselheiros(as) Efetivos(as) com direito

e voto: ETHELLY FEITOSA RODRIGUES SANTOS Presidente,

DANIELE FABRIS - Secretária, QUELI CRISTINA KANARSKI - Tesoureira,

participação dos Conselheiros efetivos com direito a voz e voto, CRISTINA

MORCELLI BEZERRA DE SOUZA de maneira remota, JANETE SOKOLYK,

DECARLO CISZ TREVIZAN, ÉNITA TEIXEIRA SANTOS CHIARELLO,

JUCENEI DA SILVA E MARCIA DO ROCIO GARRIDO em substituição à

Conselheira ALESSANDRA GIACOMOSSI. Participação dos Conselheiros

suplentes com direito avoze sem direito a voto JEAN MICHEL BRITO COSTA

de maneira remota, ANDRÉ|A MARGARETE LEAL, DIRCE GONÇALVES,

EUGÊNIA SVISTAK E JANI CÉLIA MISSEL, ALINE PRECE SIIUÕES E

THABITA HELENA VAZ. Com ausência Justificada das conselheiras

LESSANDRA BRENNEISEN GIACOMOSSI , DIRCE GONÇALVES E

ROSANA FURMAN ANDREATTA. Ainda presentes na ROP: Jéssica Maryeli

Santos Soares- Procuradora Geral, Jonas Fernandes de Meira - C

Gabinete, Maria Cristina Casa da Natividade - Secretária Executiva e Joã

Vieira Tobias - Estagiário da Secretaria Executiva. Participaram da

Reunião os empregados públicos - Ronaldo lvan Bork - Coordenador d

ntas a receber, lsabela Klenk - Coordenadora Contábil, Riciane Santos

Bobato- Coordenadora Administrativa e Caio tt/urilo Leite - Assessor

rificação, há quorum suficiente paru o início das atividades. ll)

PRECTAÇÃO e APROVAÇÃO DAS ATAS DAS REUN|ÕES ANTERIORE

746aROP, 749a ROP, 750a ROP e 298aREP. Apos leitura prévia foram

aprovadas todas as atas sem objeções. PAUTA DO DIA: Il!) APRECIAÇÃO
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E APROVAÇÃO DA PAUTA DO DIA: 1. lnformativos da Presidência, Diretoria

e Conselheiros; 2. Decisão Coren/PR no 8212024; 3. Decisão no 8412024-

Decisão Anuidades; 4. Decisão no 8312024 Reformulação 0612024; 5.

Alteração do PPA; 6. Parecer de Conselheiro número 1612024 - Parecer sobre

a Analise do projeto da Comissão da Saúde Mental do Coren/PR íntitulado

"lntervençÕes e Promoção da Saúde Mental na Enfermagem"; 7. Parecer

Técnico no 35 - Administração de Naropin@ - Cloridrato de Ropivacaína pelo

enfermeiro em atendimento domiciliar - Criação da Câmara Técnica de

Pareceres Técnicos; 8 Parecer Técnico no 3612024- Obrigatoriedade da

presença de médico na clínica de estética; 9. Parecer Técnico no 3712024 -

Realização de manobra de valsalva, convencional e modificada, por

enfermeiro; 10. Parecer Técnico no 3812024 - Provimento e organização de

materiais paru a realizaçáo de procedimentos por profissionais da equipe

multiprofissional; 11. Parecer Técnico no 3912024 - Atualização do Parecer

01912023 - Aplicação da escala de MEWS pela equipe de Enfermagem;

Aprovada a pauta do dia. lll) PAUTA: 1, A Presidente iniciou a reunião

agradecendo a presença de todos, nos informes foi passada a palavra ao

Conselheiro Juceneida Silva , que informou sobre a Capacitação em Urgência

e Emergência. Ele explicou sobre a equipe responsável pela formação e as

atividades que serão desenvolvidas durante a capacitação. O evento

acontecerá na sede do Conselho em 14 de novembro de 2024. Na sequência,

o Sr. Jonas Fernandes de [Vleira, Chefe de Gabinete, tomou a palavra para

anunciar que, entre os dias 4 e 8 de novembro, ocorrerá a implantação do SEI

(Sistema Eletrônico de lnformaçÕes). Ele destacou que, a partir de 31 de

outubro, não haverá mais tramitação de documentos físicos no Conselho.

Jonas também informou que a equipe do CDM do Cofen estará presente e

convidou os conselheiros a participarem do treinamento em 04 de novembro.

A Conselheira Daniele Fabris então se manifestou para responder à

Conselheira Janete Sokolyk, a respeito do questionamento feito na última ROP

sobre a compra de um gerador para o Departamento de Atendimento. A

Conselheira Daniele Fabris explicou que conversou com o assessor Caio, que
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mencionou a necessidade de um estudo para avaliar se o prédio comporta a

instalação do gerador e quais seriam as reais necessidades do Regional. Ela

nfatizou que é fundamental realizar um estudo detalhado, especialmente em

nção do projeto de mudança da sede, para verificar a viabilidade da

uisição. Em seguida, a Conselheira Thabita informou que havia agendado

uma palestra de conscientização sobre Violência Obstétrica para o dia 5 de

novembro na Sede do Coren/PR, mas que devido a implantação do SEI

precisará remarcar o evento. Ela se comprometeu a avisar assim que a nova

estiver definida. 2. Dando continuidade, a Presidente passou a palavra à

Conselheira Daniele Fabris, que leu a Decisão Coren/PR no 8212024, q

aprova, ad referendum do plenário, o retorno das Conselheiras afastada

Cristina tt4orcelli Bezerra de Souza e Rosana Furman Andreatta, a partir de

de outubro de 2024. Os conselheiros expressaram votos de bom retorno

Conselheira Cristina. A Presidente solicitou que a Conselheira Thabita He

substituísse a Conselheira Alessandra Giacomossi. Após, os conselheiro

ram e homologaram a Decisão Coren/PR no 8212024. 3. A Presidente d

reunião passou a palavra ao Coordenador de Contas a Receber, Sr. Ronald

lvan Bork, que iniciou sua apresentação comentando a Resolução 76512024

Esta resolução determina que os Conselhos Regionais de Enfermagem

aplicar uma correção de 3,71o/o (INPC) na fixação das anuidades, taxas

serviços para 2025, além de outras providências. O Coordenador também

informou que o Cofen alterou a data de vencimento da anuidade para 31 de

maio de 2025 e que os regionais poderão conceder descontos conforme os

seguintes critérios: l: 30% de desconto se pago ate 31 de janeiro de 2025; ll:

20o/o de desconto se pago até 28 de fevereiro de 2025 lll 10o/o de desconto

se pago ate 31 de março de 2025',lV: 5% de desconto se pago ate 30 de abril

de 2025; V: sem desconto se pago de 10 a 31 de maio de 2025; Vl: sem

desconto em 5 parcelas mensais, iguais e consecutivas, com o primeiro

vencimento em 31 de janeiro. Ele destacou que descontos menores também

permitidos, e três propostas de desconto seriam apresentadas para

liberação. Os valores das anuidades para 2025 foram definidos como segue

q

E
q\

NV
/'-

k
\

u



94

95

96

97

98

99

100

101

102

r03

104

105

106

107

108

109

I l0

lll
112

113

114

ll5

116

1t7

118

ll9

120

121

122

123

124

**
*
*

* Coren@
Conselho Regional de Enfermagem do Paraná

Pessoa Física: Enfermeiro: R$ 416,81, Obstetriz: R$ 395,95, Técnico em

Enfermagem: n$ 319,27, Auxiliar de Enfermagem: n$ 244,78, Pessoa

urídica: as taxas de pessoa jurídica são emitidas conforme capital

Social: Até R$ 50.000,00: R$ 711,92, Acima de R$ 50.000,00 e até

200.000,00: R$ 1.423,86, Acima de R$ 200.000,00 e até R$ 500.000,00:

2.135,79, Acima de R$ 500.000,00 e até R$ 1.000.000,00: R$ 2.847,7 3, Aci

de R$ 1.000.000,00 e até R$ 2.000.000,00: R$ 3.559,65, Acima de

2.000.000,00 e ate R$ 10.000.000,00: R$ 4.271 ,62, Acima de

10.000.000,00. R$ 5.695,46. A Coordenadora Contábil, lsabela Klenk, fez uma

breve apresentação sobre os descontos nos últimos anos, ressaltando que o

total de descontos representa uma parte significativa do orçamento anual. Ela

também apresentou dados sobre o percentual de pagamentos realizados mês

mês nos últimos anos, indicando que, com a ampliação do prazo de

nto, a arrecadação no último mês tende a ser menor. Ela trouxe uma

isão geral sobre as práticas de outros regionais em 2024, onde muitos já

haviam adotado descontos menores. Foram apresentadas três propostas para

eliberação: Proposta 1: 20o/o em janeiro , 10o/o em fevereiro, 5o/o em março e

% em abril; maio com preÇo cheio. Proposta 2:15o/o em janeiro, 10% em

reiro, 5% em março e 3o/o em abril; maio com preço cheio. Proposta 3:

10% em janeiro, 10% em fevereiro,5% em março e3% em abril; maio com

preço cheio. Os conselheiros se inscreveram para discutir a possibilidade

diminuir os descontos, questionando também sobre a porcentagem

inadimplência, que está em torno de 37o/o. A Conselheira Janete expressou

sua preocupação em reduzir os descontos, sugerindo que a anuidade

reajustada. lsabela ressaltou que o aumento é uma exigência do Cofen

Conselheira Thabita Helena Vaz sugeriu uma diminuição no prazo para

pagamento com desconto, mas foi informada que isso também é determinado

pelo Cofen. A Conselheira Queli Kanarski alertou que outros estados já estão

reduzindo os descontos, propondo a combinação de 30% em janeiro, 15% em

ro e 5% em março. A Conselheira Eugenia Svistak defendeu a

manutenção do desconto de 30% em janeiro, destacando que quem paga
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e mês geralmente é assíduo. A Conselheira Andreia Margarete Leal

mbém mencionou a difícil situação enfrentada pela enfermagem em 2024 e

ugeriu um olhar mais humano, propondo 30% em janeiro, 10o/o em fevereiro

10% em março. A Conselheira Aline Prece SimÕes concordou com a

ecessidade de um olhar humano, mas enfatizou a importância de uma

tégia financeira, sugerindo 30% em janeiro, 10o/o em fevereiro e 5% em

arço. A Conselheira Cristina t\Iorcelli Bezerra de Souza expressou apoio à

anutenção de 30% em janeiro e propor 15o/o em fevereiro, e a Conselheira

Daniele Fabris sugeriu a concessão de desconto de 30% em janeiro e propo

15o/o em fevereiro. Após as discussões, a Presidente sintetizou as propostas

levantadas: Opção 1:30o/o I 15o/o I 5o/o, Opção 2:30% I 10o/o I 10o/o, Opção 3:

I 10% I 5o/o, Opção 4:30o/o I 15o/o, Opção 5: 30% 120% I 100/o I 5o/o, Os

nselheiros votaram, resultando em um empate nas opções 1, 4 e 5, cada

uma recebendo três votos. A Presidente proferiu o voto de desempate a favo

a Opção 1 (30o/o em janeiro, 15o/o em fevereiro e 5o/o em março, sem

escontos em abril e maio), que ficou com quatro votos favoráveis. O

rdenador Ronaldo observou que havia dúvidas sobre o parcelamento nos

últimos anos e sugeriu alterar o texto para: "Vl - sem desconto em até 5 (cinco)

rcelas mensais, iguais e consecutivas, com o vencimento da última parcela

31 de maio de 2025, não podendo cada parcela ser inferior a R$ 50,00

(cinquenta reais)." A mudança foi aprovada pelos conselheiros sem objeçÕes.

O Coordenador também explicou sobre as anuidades para profissionais

recém-inscritos, informando valores e prazos de pagamento. Além disso,

ugeriu mudanças na forma de pagamento das taxas de expedição de

rteiras e taxa de inscrição( registro), propondo que os boletos sejam emitidos

m prazo de 3 dias para pagamento a partir da data do requerimento e sem

rcelamento das taxas. Os conselheiros concordaram com a alteração, desde

ue haja ampla divulgação. Também foi proposto que todas as outras

ham vencimento do boleto de 3 dias apos o requerimento. Os valo

alizados com o INPC das taxas e serviços do Coren/PR foram

apresentados: Taxas: Expedição de carteira profissional: R$ 70,93,
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de responsabilidade técnica: n$ 253,00. Serviços: Autorização para o

exercício profissional no exterior: R$ 177,33, lnscrição e Registro de Pessoa

Física: R$ 236,45, lnscrição e Registro de Pessoa Jurídica: R$ 472,90,

Reinscrição/Revalidação de Registro: R$ 236,45, Transferência de lnscrição:

R$ 1 18,23, Certidão Narrativa (Explicativa): R$ 47,29, O Coordenador finalizou

discutindo os casos em que a anuidade pode ser isenta, como para portadores

de inscrição remida (apos 30 anos), portadores de doenças graves, pessoas

acometidas pela COVID-19 incapacitadas para o exercício profissional, e

aqueles afetados por calamidade pública. A Presidente agradeceu a equipe e

a discussão produtiva. A decisáo 8412024 foi assinada e será encaminhada ao

Cofen para homologação. 4. Em seguida foi apresentada a Decisão Coren/PR

no 8312024- Reformulação 0612024 Ad Referendum. A Conselheira Janete

Sokolyk solicitou que constasse em ata que esse documento não foi enviado

previamente para análise. Em seguida foi explicado aos conselheiros o motivo

da reformulação e o motivo de ser ad referendum do plenário. A reformulação

foi necessária pois foi identificado o não pagamento do FGTS dos empregados

nos meses de junho e julho, resultando em uma multa de aproximadamente

11 mil reais. A Coordenadora administrativa - Sra. Riciane Bobato explicou

que a multa será paga e será aberta sindicância interna para apuração da

responsabilidade e ressarcimento dos valores ao Coren/PR. Explicou que é

dever da gestão abrir a investigação. Após os esclarecimentos foi lida a

Decisão, que diz: Art. 10 Fica aberto Credito Adicional Suplementar ao

Orçamento vigente, no valor de R$ 12.000,00 (Doze mil reais), destinado a

seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.33,90.047.004 - Outros Juros e Encargos de

[Vlora - R$ 12.000,00; Art. 2" Para abertura do presente Crédito Adicional

Suplementar será utilizado recurso proveniente da anulação parcial da

seguinte dotação: 6.2.2.1.1.01.33.90.091.001 - Sentenças / Decisões Judiciais

Não Trabalhistas - Trânsito em Julgado - e Encargos - R$ 12.000,00. Art. 30

O valor global do Orçamento permanece inalterado no montante de R$

33.409.464,88 (Trinta e três milhÕes, quatrocentos e nove mil, quatrocentos e

sessenta e quatro reais e oitenta e oito centavos) para as receitas, e R$
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0.264.401,79 (Quarenta milhões, duzentos e sessenta e quatro mil,

quatrocentos e um reais e setenta e nove centavos) para as despesas.

Conselheira Marcia do Rocio Garrido votou em substituição a Conselhei

essandra Giacomossi. A Decisão foi homologada por unanimidade.

Dando seguimento à reunião, a Presidente passou a palavra ao Assessor

Planejamento e Qualidade, Caio Murilo Leite. Caio esclareceu a

conselheiros que foi solicitada a alteração do Planejamento Plurianual (PPA)

para incluir a aquisição da nova sede. Ele apresentou as iniciativas atualme

constantes no PPA, que são: a) Realizar estudo de revitalização de espa

para criação de novas salas de trabalho (estacionamento e/ou refeitorio)

or: R$ 20.000,00 (vinte mil reais);b) Realizar revitalização de espaço

criação de novas salas de trabalho (estacionamento e/ou refeitorio)

Execução: R$ 100.000,00 (cem mil reais); c) Realizar estudo de construção de

estacionamento (terreno) -Valor - R$ 20.000,00(vinte mil reais); d) Realizar

construção de estacionamento (terreno) - Valor: R$ 60.000,0O(sessenta mil

reais); e) Realizar estudo técnico para projeto de construção da nova sede

alor: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).Caio informou que todas essas iniciativa

serão canceladas e, em seu lugar, será incluída a nova iniciativa de Aqui

de nova sede, com uma estimativa de valor de R$ 20.000.000,00 (vi

milhÕes de reais). Apos a apresentação e debate, a conselheira [Vlarcia

Rocio Garrido registrou seu voto em substituição à Conselheira Alessand

Giacomossi. A alteração do PPA foi então aprovada por unanimidade. 6- A

Presidente passou a palavra à Conselheira Erika Teixeira Chiarello, que

apresentou o parecer sobre o projeto da Comissão de Saúde t\íental d

Coren/PR, intitulado "lntervenções e Promoção da Saúde Mental

Enfermagem". Apos a apresentação, os conselheiros parabenizaram

Conselheira Andreia lt/argarete Leal, Coordenadora da Comissão de Saúd

lVlental, pelo trabalho realizado. Sem discussão, a Presidente nomeou

Conselheira [t/arcia Garrido para votar em substituição à Conselhe

essandra Giacomossi, tanto neste quanto nos proximos pareceres.

parecer foi aprovado por unanimidade. 7- A Conselheira Marcia do
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Garrido apresentou o Parecer Técnico no 3512024, referente à admin

de Naropin@ (Cloridrato de Ropivacaína) pelo enfermeiro em atendime

domiciliar. Sem discussão, a Conselheira Janete Sokolyk, por ser membro

Comissão de Pareceres Técnicos, declarou-se impedida de votar. A

Presidente nomeou, então, a Conselheira Thabita Helena Vaz para substituí-

la na votação. O parecer foi aprovado por unanimidade e deverá ser publicad

no Portal da Transparência. 8- Em seguida, a Conselheira Thabita Helena

apresentou o Parecer Técnico no 36i2024, que trata da obrigatoriedade da

presença de médico em clínicas de estética. Apos discussão, o parecer foi

aprovado por unanimidade e também deverá ser publicado no Portal da

Transparência. 9- A Conselheira Daniele apresentou o Parecer Técnico no

3712024, sobre a realização da manobra de Valsalva, convencional e

odificada, por enfermeiros. Em discussão, decidiu-se que o parecer retornará

complementação da conclusâo. 10- O Conselheiro Decarlo Cizs Trevizan

apresentou o Parecer Técnico no 3812024, referente ao provimento e

organização de materiais para a realizaçâo de procedimentos por profissionais

a equipe multiprofissional. Apos debate, o parecer não foi aprovado e

ará à comissão para melhorias na conclusão. A Conselheira Janete

okolyk solicitou aos demais conselheiros que enviassem sugestões sobre

mo a conclusão poderia ser aprimorada. 11- Por fim, a Conselheira Aline

Prece SimÕes apresentou o Parecer Técnico no 3912024, que atualiza o

Parecer 01912023 sobre a aplicação da escala de TVIEWS pela equipe d

nfermagem. Sem discussão, o parecer foi aprovado por unanimidade

rá ser publicado no Portal da Transparência. Nada mais a ser tratado, a

51a Reunião Ordinária do Plenário foi encerrada às 12h 29min e esta Ata

lavrada, que apos leitura e aprovação, segue assinada pelos participantes da

reunião.
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no 477.585
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MARCIA DO ROCIO GARRIDO
Coren/PR no 347.632
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ANDREIA MARGARETE LEAL

THABITA HELENA VAZ
Coren/PR no 202.947

JEAN MICHEL BRITO COSTA
Coren/PR no 239.282

Coren/PR no 512.274

JANI L
Coren/PR no 1.591.720

EUGENIA SVISTAK
Coren/PR no 01.011.346
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